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M GrnaiI 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida@gmai1,cor1\. 

Pregão Eletrônico n.° 2112024 - Prefeitura de Coronel Vivida - Limpeza/PR 
1 mensagem 

Best Licitações <bestlicitacoesgmail.com > 	 24 de abril de 2024 às 10:43 
Para: licitacao@coroneivivida.pr.gov.br , licitaCaocoronelvividagmail.com  

Prezados(as), 

Solicitamos esclarecimentos referente ao processo licitatório em tela. 

1) Está correto nosso entendimento de que a planilha de custos e formação de preços será 
solicitado somente para a empresa vencedora da fase de lances? 

2) Está correto nosso entendimento de que a planilha poderá ser elaborada nos moldes da 
empresa, respeitada as condições da Instrução Normativa MPDG no 0512017 e suas 
alterações? 

3) Considerando o entendimento do Acórdão TCU 369/2012, de que o sindicato/Convenção 
Coletiva de Trabalho indicada no edital não é de utilização obrigatória pelos licitantes, está 
correto nosso entendimento de que a Convenção Coletiva de Trabalho a ser utilizada deverá 
ser a preponderante da empresa? 

4) Haverá fornecimento de materiais, utensílios, ferramentas e equipamentos sob 
responsabilidade da CONTRATADA? Em caso positivo: 

a) Quais materiais deverão ser fornecidos pela Contratada? 

b) Quais utensílios deverão ser fornecidos pela Contratada? 

c) Quais ferramentas deverão ser fornecidas pela Contratada? 
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d) Quais equipamentos deverão ser fornecidos pela Contratada? 

5) Este serviço já está (ou estava) sendo prestado por empresa terceirizada? Em caso positivo, 
qual é (era) a razão social da prestadora de serviços? 

6) Deverá ser provisionado adicional de insalubridade? Em caso positivo, quais funções e 
quantidades de postos que deverão receber? 

7) Deverá ser provisionado adicional de periculosidade? Em caso positivo, quais funções e 
quantidades de postos que deverão receber? 

8) A etapa de lances será realizada pela oferta de lances pelo valor total do lote (valor global 
para o quantitativo estimado para os meses da vigência inicial)? 

8.1) Em caso negativo, qual deverá ser o lance ofertado? 

9) Caso a prestação de serviços ocorra em locais que haja recesso/férias (exemplo: recesso 
escolar ou recesso forense), questionamos se os serviços serão faturados e pagos à 
CONTRATADA mensalmente sem interrupção ou serão faturados apenas durante os meses 
efetivamente prestados desconsiderando o período do recesso? 

10) Com base na resposta da pergunta anterior (9), como devemos proceder a execução do 
serviço? 

11) Caso o edital forneça salário de referência para as funções, será obrigatória a utilização 
dos salários referenciais ou devem as licitantes respeitar a Convenção Coletiva de Trabalho 
preponderante a qual a empresa esteja vinculada? 

12) Conforme indicação de Convenção Coletiva de Trabalho e data-base na elaboração 
proposta inicial, está correto nosso entendimento de que será garantido e concedido à futura 
Contratada a repactuaço dos valores vinculados à Convenção Coletiva de Trabalho 
concomitantemente a promulgação de nova data-base? 
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13) Nosso entendimento está correto de que, balizados pelos princípios da legalidade e na 

garantia da ampla participação e competitividade das licitantes, os Atestados de Capacidade 
Técnica DEVERÃO se referir a Gestão de Mão de Obra Terceirizada e/ou Administração de 

Restaurante, que demonstre capacidade operacional para execução dos serviços? 

14) O orçamento da administração foi baseado na CCT de 2023 ou de 2024? Questionamos 
devido a repactuação, conforme Lei n° 14.133/2021 fixa que o termo inicial da contagem da 
periodicidade mínima para o reajuste é a data do orçamento estimado, podendo ser 
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, "em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos" (art. 92, § 3 1 ). Questionamos qual ano CCT as licitantes 
deverão utilizar? 

15) O intervalo para repouso e alimentação deverá ser indenizado ou será usufruído? Caso 
haja mais de 1 (um) tipo de posto, gentileza especificar quais serão indenizados e quais serão 
usufruídos. 

Att. 

Best Licitações 
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Gmai 1 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida@gmail.con 

Re: Pregão Eletrônico n.° 2112024 - Prefeitura de Coronel Vivida - Limpeza/PR 
1 mensagem 

Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida©gmail.com > 	 29 de abril de 2024 às 08: 
Para: Best Licitações <bestliCitacoes©gmail,com> 

Bom dia, 

Segue respostas aos questionamentos: 

1) Está correto nosso entendimento de que a planilha de custos e formação de preços será solicitado 
somente para a empresa vencedora da fase de lances? 
R: Sim, está correto. 

2) Está correto nosso entendimento de que a planilha poderá ser elaborada nos moldes da empresa, 
respeitada as condições da Instrução Normativa MPDG n 2  05/2017 e suas alterações? 
R: As planilhas usadas de modelo são nos moldes da IN 05/2017 e conforme termo de referência - 
Anexo 1, item 10, subitem "10.1. Para a composição de custos e formação de preços deverá 
obrigatoriamente ser preenchidas pela licitante a planilha de custos, preferencialmente conforme 
planilha modelo utilizada neste processo." Os modelos utilizados estão no arquivo zipado junto ao edital, 
denominado "3. Planilhas e Matriz de Risco Anexos VI e Vll.rar". 

3) Considerando o entendimento do Acórdão TCU 369/2012, de que o sindicato/Convenção Coletiva dE 
Trabalho indicada no edital não é de utilização obrigatória pelos licitantes, está correto nossc 
entendimento de que a Convenção Coletiva de Trabalho a ser utilizada deverá ser a preponderante d 
empresa? 
R: Para a elaboração da Planilha de Custos e Formação de Preços, foi considerado o piso salaria 
estabelecido na convenção coletiva de trabalho do sindicato dos trabalhadores envolvidos na prestaçãc 
dos serviços ora terceirízados, SIEMACO, que abrange o Município de Coronel Vivida, vigência 
2024/2026. Número de Registro no MTE: PR000232/2024, As licitantes deverão apresentar as Planilhas 
de Custos e Formação de Preços com base na convenção coletiva de trabalho citada acima, ou outra 
convenção, acordo, ou dissídio coletivo vigente que contemple a categoria e o Município de Corone 
Vivida, onde os serviços serão realizados. 

4) Haverá fornecimento de materiais, utensílios, ferramentas e equipamentos sob responsabilidade d 

CONTRATADA? Em caso positivo: 

a) Quais materiais deverão ser fornecidos pela Contratada? 

b) Quais utensílios deverão ser fornecidos pela Contratada? 

c) Quais ferramentas deverão ser fornecidas pela Contratada? 

d) Quais equipamentos deverão ser fornecidos pela Contratada? 
R: Deverá ser verificado o edital como todo, as planilhas de custos e o termo de referência, em especia 

o item 6 e item 14. 

5) Este serviço já está (ou estava) sendo prestado por empresa terceirizada? Em caso positivo, qual 

(era) a razão social da prestadora de serviços? 
R: Sim. Welt Prestadora de Serviços Eireli. 

6) Deverá ser provisionado adicional de insalubridade? Em caso positivo, quais funções e quantidades d 

postos que deverão receber? 
R: Sim, para todos os itens (funções) e quantidades, conforme previsto em planilha. 
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7) Deverá ser provisionado adicional de periculosidade? Em caso positivo, quais funções e quantidades 

de postos que deverão receber? 

R: Não. 

8) A etapa de lances será realizada pela oferta de lances pelo valor total do lote (valor global para o 

quantitativo estimado para os meses da vigência inicial)? 

R: Conforme edital os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE, ou seja, pelo valor total global 
de R$ R$ 1.092.705,48. 

8.1) Em caso negativo, qual deverá ser o lance ofertado? 

9) Caso a prestação de serviços ocorra em locais que haja recesso/férias (exemplo: recesso escolar ou 

recesso forense), questionamos se os serviços serão faturados e pagos à CONTRATADA mensalmente 

sem interrupção ou serão faturados apenas durante os meses efetivamente prestados desconsiderando 

o período do recesso? 

R: Os serviços a serem prestados serão alocados na Secretaria de Saúde, onde, atualmente, não há um 

período de recesso/férias. 

10) Com base na resposta da pergunta anterior (9), como devemos proceder a execução do serviço? 

R: Os serviços deverão ser executados conforme solicitados pela Secretaria de Saúde, previstos no Termo 

de Referência - Anexo 1 ao edital. 

11) Caso o edital forneça salário de referência para as funções, será obrigatória a utilização dos salários 

referenciais ou devem as licitantes respeitar a Convenção Coletiva de Trabalho preponderante a qual a 

empresa esteja vinculada? 

R: Devem respeitar a Convenção Coletiva de Trabalho. 

12) Conforme indicação de Convenção Coletiva de Trabalho e data-base na elaboração proposta inicial,1 

está correto nosso entendimento de que será garantido e concedido à futura Contratada a repactuação 

dos valores vinculados à Convenção Coletiva de Trabalho concomitantemente a promulgação de nova 

data-base? 

R: Para a elaboração da Planilha de Custos e Formação de Preços, foi considerado o piso salarial 

estabelecido na convenção coletiva de trabalho, SIEMACO, vigência 2024/2026. Número de Registro n 

MTE: PR000232/2024. Quanto a repactuação, deverá ser observado o disposto no termo de referência 

Anexo 1 do edital, item 27. 

13) Nosso entendimento está correto de que, balizados pelos princípios da legalidade e na garantia d 

ampla participação e competitividade das licitantes, os Atestados de Capacidade Técnica DEVERÃO s 

referir a Gestão de Mão de Obra Terceirizada e/ou Administração de Restaurante, que demonstr 

capacidade operacional para execução dos serviços? 

R: Verificar item 8, subitem 8.103, alínea "a" que dispõe sobre a comprovação/atestado. 

14) O orçamento da administração foi baseado na CCT de 2023 ou de 2024? Questionamos devido al 

repactuação, conforme Lei n 2  14.133/2021 fixa que o termo inicial da contagem da periodicidade 

mínima para o reajuste é a data do orçamento estimado, podendo ser estabelecido mais de um índic4 

específico ou setorial, "em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos" (art. 92j 

§ 32) Questionamos qual ano CCT as licitantes deverão utilizar? 

R: Foi baseada na convenção coletiva de trabalho, SIEMACO, vigência 2024/2026. Número de Registro 

no MTE: PR000232/2024. Deverá ser utilizada a 2024. 

15) O intervalo para repouso e alimentação deverá ser indenizado ou será usufruído? Caso haja mais d 

1 (um) tipo de posto, gentileza especificar quais serão indenizados e quais serão usufruídos. 

R: Para o item 5 do lote 1 a intrajornada será indenizada, item 4.1. da planilha. Para os demais, será 

usufruído. 
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Lembramos que, o edital deverá ser lido em seu todo e o processo na integra se encontra no site do 
Município de no Portal PNCP. 
Links: 
https://coronelvivida.govbr. cloud/pronimtb/index . asp?acao= 1 &item=2&flag Red FiltroLicitacao=2 
https://pncp.gov.br/app/editais/76995455000  15612024/30 

Best Licitações <bestlicitacoes©gma il. com> escreveu (quarta, 2410412024 à(s) 10:43): 

Prezados(as), 

Solicitamos esclarecimentos referente ao processo licitatório em tela. 

1) Está correto nosso entendimento de que a planilha de custos e formação de preços será 

solicitado somente para a empresa vencedora da fase de lances? 

2) Está correto nosso entendimento de que a planilha poderá ser elaborada nos moldes d 

empresa, respeitada as condições da Instrução Normativa MPDG n° 0512017 e sua 

alterações? 

3) Considerando o entendimento do Acórdão TCU 36912012, de que o sindicato/Convençã 

Coletiva de Trabalho indicada no edital não é de utilização obrigatória pelos licitantes, est' 

correto nosso entendimento de que a Convenção Coletiva de Trabalho a ser utilizada dever' 

ser a preponderante da empresa? 

4) Haverá fornecimento de materiais, utensílios, ferramentas e equipamentos SO 

responsabilidade da CONTRATADA? Em caso positivo: 

a) Quais materiais deverão ser fornecidos pela Contratada? 

b) Quais utensílios deverão ser fornecidos pela Contratada? 

c) Quais ferramentas deverão ser fornecidas pela Contratada? 
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d) Quais equipamentos deverão ser fornecidos pela Contratada? 

5) Este serviço já está (ou estava) sendo prestado por empresa terceirizada? Em caso 
positivo, qual é (era) a razão social da prestadora de serviços? 

6) Deverá ser provisionado adicional de insalubridade? Em caso positivo, quais funções e 
quantidades de postos que deverão receber? 

7) Deverá ser provisionado adicional de periculosidade? Em caso positivo, quais funções e 
quantidades de postos que deverão receber? 

8) A etapa de lances será realizada pela oferta de lances pelo valor total do lote (valor global 
para o quantitativo estimado para os meses da vigência inicial)? 

81) Em caso negativo, qual deverá ser o lance ofertado? 

9) Caso a prestação de serviços ocorra em locais que haja recesso/férias (exemplo: recess 
escolar ou recesso forense), questionamos se os serviços serão faturados e pagos 
CONTRATADA mensalmente sem interrupção ou serão faturados apenas durante os meses 
efetivamente prestados desconsiderando o período do recesso? 

10) Com base na resposta da pergunta anterior (9), como devemos proceder a execução do 
serviço? 

11) Caso o edital forneça salário de referência para as funções, será obrigatória a utilização 

dos salários referenciais ou devem as licitantes respeitar a Convenção Coletiva de Trabalho 
preponderante a qual a empresa esteja vinculada? 

12) Conforme indicação de Convenção Coletiva de Trabalho e data-base na elaboração 
proposta inicial, está correto nosso entendimento de que será garantido e concedido à futura 
Contratada a repactuaç5o dos valores vinculados à Convenção Coletiva de Trabalho 
concomitantemente a promulgação de nova data-base? 
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13) Nosso entendimento está correto de que, balizados pelos princípios da legalidade e na 
garantia da ampla participação e competitividade das licitantes, os Atestados de Capacidade 
Técnica DEVERÃO se referir a Gestão de Mão de Obra Terceirizada e/ou Administração de 
Restaurante, que demonstre capacidade operacional para execução dos serviços? 

14) O orçamento da administração foi baseado na CCT de 2023 ou de 2024? Questionamos 
devido a repactuação, conforme Lei n° 14.13312021 fixa que o termo inicial da contagem da 
periodicidade mínima para o reajuste é a data do orçamento estimado, podendo ser. 
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, "em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos" (art. 92, § 30). Questionamos qual ano CCT as licitantes 

deverão utilizar? 

15) O intervalo para repouso e alimentação deverá ser indenizado ou será usufruído? Caso 
haja mais de 1 (um) tipo de posto, gentileza especificar quais serão indenizados e quais 

serão usufruídos. 

Att. 

Best Licitações 

AU, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 
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Gmail 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvividagmail.com > 

Re: Pregão Eletrônico n.° 2112024 - Prefeitura de Coronel Vivida - Limpeza/PR 
1 mensagem 

Best Licitações <bestlicitacoesgmail.com > 	 24 de abril de 2024 às 15:3k0 
Para: licitacao©coronelvivida.pr.gov.br , licitacaocoronelvivida©gmail.com 	 1 

Boa tarde 

Prezados mais um questionamento: 

O edital informa que a contratada deverá manter preposto no local. 

Questionamos se o local quer dizer na cidade de Coronel de Freitas e ainda se o preposto pode ser uma das 
pessoas? 

Desde já agradecemos 

Att. 

Best Licitações 

Em qua., 24 de abr. de 2024 às 10:43, Best Licitações <bestlicitacoesgmailconi> escreveu: 

Prezados(as), 

Solicitamos esclarecimentos referente ao processo licitatório em tela. 

1) Está correto nosso entendimento de que a planilha de custos e formação de preços será 
solicitado somente para a empresa vencedora da fase de lances? 

2) Está correto nosso entendimento de que a planilha poderá ser elaborada nos moldes da 
empresa, respeitada as condições da Instrução Normativa MPDG n° 05/2017 e suas 
alterações? 

3) Considerando o entendimento do Acórdão TCU 369/2012, de que o sindicato/Convenção 
Coletiva de Trabalho indicada no edital não é de utilização obrigatória pelos licitantes, está 
correto nosso entendimento de que a Convenção Coletiva de Trabalho a ser utilizada deverá 
ser a preponderante da empresa? 

4) Haverá fornecimento de materiais, utensílios, ferramentas e equipamentos sob 
responsabilidade da CONTRATADA? Em caso positivo: 
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a) Quais materiais deverão ser fornecidos pela Contratada? 

b) Quais utensílios deverão ser fornecidos pela Contratada? 

c) Quais ferramentas deverão ser fornecidas pela Contratada? 

d) Quais equipamentos deverão ser fornecidos pela Contratada? 

5) Este serviço já está (ou estava) sendo prestado por empresa terceirizada? Em caso 
positivo, qual é (era) a razão social da prestadora de serviços? 

6) Deverá ser provisionado adicional de insalubridade? Em caso positivo, quais funções e 
quantidades de postos que deverão receber? 

7) Deverá ser provisionado adicional de periculosidade? Em caso positivo, quais funções e 
quantidades de postos que deverão receber? 

8) A etapa de lances será realizada pela oferta de lances pelo valor total do lote (valor global 
para o quantitativo estimado para os meses da vigência inicial)? 

8.1) Em caso negativo, qual deverá ser o lance ofertado? 

9) Caso a prestação de serviços ocorra em locais que haja recesso/férias (exemplo: recesso 
escolar ou recesso forense), questionamos se os serviços serão faturados e pagos à 
CONTRATADA mensalmente sem interrupção ou serão faturados apenas durante os meses 
efetivamente prestados desconsiderando o período do recesso? 

10) Com base na resposta da pergunta anterior (9), como devemos proceder a execução do 
serviço? 
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11) Caso o edital forneça salário de referência para as funções, será obrigatória a utilização 

dos salários referenciais ou devem as licitantes respeitar a Convenção Coletiva de Trabalho 

preponderante a qual a empresa esteja vinculada? 

12) Conforme indicação de Convenção Coletiva de Trabalho e data-base na elaboração 

proposta inicial, está correto nosso entendimento de que será garantido e concedido à futura 

Contratada a repactuação dos valores vinculados à Convenção Coletiva de Trabalho 

concomitantemente a promulgação de nova data-base? 

13) Nosso entendimento está correto de que, balizados pelos princípios da legalidade e na 

garantia da ampla participação e competitividade das licitantes, os Atestados de Capacidade 

Técnica DEVERÃO se referir a Gestão de Mão de Obra Terceirizada e/ou Administração de 

Restaurante, que demonstre capacidade operacional para execução dos serviços? 

14) O orçamento da administração foi baseado na CCT de 2023 ou de 2024? Questionamos 
devido a repactuação, conforme Lei n° 14.133/2021 fixa que o termo inicial da contagem da 

periodicidade mínima para o reajuste é a data do orçamento estimado, podendo ser 

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, "em conformidade com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos" (art. 92, § 3°). Questionamos qual ano CCT as licitantes 

deverão utilizar? 

15) O intervalo para repouso e alimentação deverá ser indenizado ou será usufruído? Caso 

haja mais de 1 (um) tipo de posto, gentileza especificar quais serão indenizados e quais 

serão usufruídos. 

Att. 

Best Licitações 
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M Grnail 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvividagmail.com > 

Re: Pregão Eletrônico n.° 2112024 - Prefeitura de Coronel Vivida - Limpeza/PR 
1 mensagem 

Licitação Coronel Vivida <Iicitacaocoronelvivida©gma il. com> 	 29 de abril de 2024 às 08:41 
Para: Best Licitações <bestIicitacoesgmail.com > 

Bom dia, segue resposta ao questionamento: 

O edital informa que a contratada deverá manter preposto no local. 

Questionamos se o local quer dizer na cidade de Coronel de Freitas e ainda se o preposto pode ser uma 

das pessoas? 

R: Não. Quer dizer CORONEL VIVIDA. 

Conforme item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do edital temos "9.1. A empresa vencedora deverá 

manter um ponto de atendimento/escritório no Município de Coronel Vivida, servindo de referência 

para os funcionários, local de entrevistas, arquivo de documentos, telefone de referência entre outros, 

bem como a contratada deverá indicar 1 (um) Encarregado/Coordenador, que será o responsável por 

acompanhar e coordenar os serviços. O encarregado será responsável por fazer programação semanal 

das atividades e frequência dos serviços juntamente com o responsável da secretaria. 

a) Tais custos não constam separadamente na Planilha de referência pois conforme a IN 05/2017 os 

mesmos deverão estar inclusos nos custos indiretos - "VI - CUSTOS INDIRETOS: os custos envolvidos na 

execução contratual decorrentes dos gastos da contratada com sua estrutura administrativa, 

organizacional e gerenciamento de seus contratos, calculados mediante incidência de um percentual 

sobre o somatório do efetivamente executado pela empresa, a exemplo da remuneração, benefícios 

mensais e diários, insumos diversos, encargos sociais e trabalhistas, tais como os dispêndios relativos a: 

a) funcionamento e manutenção da sede, aluguel, água, luz, telefone, Imposto Predial Territorial Urbano 

(IPTU), dentre outros; b) pessoal administrativo; c) material e equipamentos de escritório; d) preposto; e 

e) seguros"." 

Lembramos que, o edital deverá ser lido em seu todo e o processo na integra se encontra no site do 

Município de no Portal PNCP. 

Links: 

https://coronelvivida.govbr.cloud/pronimtb/index.asp?acao=1  &itern=2&flagRedFiltroLicitacao=2 
https://pticp.gov.br/app/editais/769954550001 56/2024/30  

Best Licitações <bestIicitacoesgmaiI.com > escreveu (quarta, 24/04/2024 à(s) 1 5:30): 
Boa tarde 

Prezados mais um questionamento: 

O edital informa que a contratada deverá manter preposto no local. 

Questionamos se o local quer dizer na cidade de Coronel de Freitas e ainda se o preposto pode ser uma das 
pessoas? 

Desde já agradecemos 

Att. 

Best Licitações 

Em qua., 24 de abr. de 2024 às 10:43, Best Licitações <hestlicitacoesgmaiI.com > escreveu: 

https://mail.google.com/mail/u/0/?iko2fd5fa34b&VieWPt&SearChaIl&Permthidthreadf  1 79722385634728001 2%7Cmsg-a:r-249084841 609233... 



29/0412024, 0841 	 Gmail - Re Pregão Eletrônico n.° 2112024 - Prefeitura de Coronel Vivida - Limpeza/PR 

Prezados(as), 

Solicitamos esclarecimentos referente ao processo licitatório em tela. 

1) Está correto nosso entendimento de que a planilha de custos e formação de preços será 

solicitado somente para a empresa vencedora da fase de lances? 

2) Está correto nosso entendimento de que a planilha poderá ser elaborada nos moldes da 

empresa, respeitada as condições da Instrução Normativa MPDG n° 05/2017 e suas 
alterações? 

3) Considerando o entendimento do Acórdão TCU 369/2012, de que o sindicato/Convenção 

Coletiva de Trabalho indicada no edital não é de utilização obrigatória pelos licitantes, está 

correto nosso entendimento de que a Convenção Coletiva de Trabalho a ser utilizada 

deverá ser a preponderante da empresa? 

4) Haverá fornecimento de materiais, utensílios, ferramentas e equipamentos sob 

responsabilidade da CONTRATADA? Em caso positivo: 

a) Quais materiais deverão ser fornecidos pela Contratada? 

b) Quais utensílios deverão ser fornecidos pela Contratada? 

c) Quais ferramentas deverão ser fornecidas pela Contratada? 

d) Quais equipamentos deverão ser fornecidos pela Contratada? 

5) Este serviço já está (ou estava) sendo prestado por empresa terceirizada? Em caso 
positivo, qual é (era) a razão social da prestadora de serviços? 
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6) Deverá ser provisionado adicional de insalubridade? Em caso positivo, quais funções e 

quantidades de postos que deverão receber? 

7) Deverá ser provisionado adicional de periculosidade? Em caso positivo, quais funções e 

quantidades de postos que deverão receber? 

8) A etapa de lances será realizada pela oferta de lances pelo valor total do lote (valor 

global para o quantitativo estimado para os meses da vigência inicial)? 

8.1) Em caso negativo, qual deverá ser o lance ofertado? 

9) Caso a prestação de serviços ocorra em locais que haja recesso/férias (exemplo: 

recesso escolar ou recesso forense), questionamos se os serviços serão faturados e pagos 

à CONTRATADA mensalmente sem interrupção ou serão faturados apenas durante os 

meses efetivamente prestados desconsiderando o período do recesso? 

10) Com base na resposta da pergunta anterior (9), como devemos proceder a execução 

do serviço? 

11) Caso o edital forneça salário de referência para as funções, será obrigatória a utilização 

dos salários referenciais ou devem as licitantes respeitar a Convenção Coletiva de Trabalho 

preponderante a qual a empresa esteja vinculada? 

12) Conforme indicação de Convenção Coletiva de Trabalho e data-base na elaboração 

proposta inicial, está correto nosso entendimento de que será garantido e concedido á 

futura Contratada a repactuação dos valores vinculados à Convenção Coletiva de Trabalho 

concomitantemente a promulgação de nova data-base? 

13) Nosso entendimento está correto de que, balizados pelos princípios da legalidade e na 

garantia da ampla participação e competitividade das licitantes, os Atestados de 

Capacidade Técnica DEVERÃO se referir a Gestão de Mão de Obra Terceirizada e/ou 

Administração de Restaurante, que demonstre capacidade operacional para execução dos 
serviços? 
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14) O orçamento da administração foi baseado na CCT de 2023 ou de 2024? 
Questionamos devido a repactuação, conforme Lei n° 14.133/2021 fixa que o termo inicial 
da contagem da periodicidade mínima para o reajuste é a data do orçamento estimado, 
podendo ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, "em conformidade com 
a realidade de mercado dos respectivos insumos" (art. 92, § 3 0 ), Questionamos qual ano 
CCT as licitantes deverão utilizar? 

15)0 intervalo para repouso e alimentação deverá ser indenizado ou será usufruído? Caso 
haja mais de 1 (um) tipo de posto, gentileza especificar quais serão indenizados e quais 
serão usufruídos. 

Att. 

Best Licitações 

Att, 

Municipio de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 
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